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NULIDADE.

Além-de ndo se enquadrar nas causas enumeradas no art. 59 do Decreto n°
70.235, de 1972, e ndo se tratar de caso de inobservancia dos pressupostos
legais, é incabivel falar em nulidade do despacho decisorio revisor quando nédo
houve transgressao alguma ao devido processo legal.

DESPACHO DECISORIO ANTERIOR. REVISAO DE OFiICIO.
POSSIBILIDADE.

A Administracdo Publica deve anular seus proprios atos, quando eivados de
vicio de legalidade, e pode revoga-los por motivo de conveniéncia ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, dentro do prazo de cinco anos
contado da data em que foram praticados; logo, tendo autoridade fiscal
constatado erro no despacho decisorio por ela proferido, haja vista ter
reconhecido direito creditério ndo dotado de certeza e liquidez, é seu dever
rever de oficio a decisdo, pois 0 controle sobre seus proprios atos é atividade
inerente as atribuicdes da Administracdo Publica e decorre dos principios a que
ela se submete, dentre os quais, os da legalidade, da indisponibilidade do bem
publico e da predominancia do interesse publico.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2000, 2001, 2002, 2003

PARTES BENEFICIARIAS. RENDIMENTOS. EXCLUSAO. LUCRO
REAL. TRIBUTACAO EXCLUSIVA. FONTE.

A legislacdo de regéncia estabelece que os rendimentos oriundos de partes
beneficiarias se submetam a tributagdo do IR na fonte a aliquota de 15% que se
convertem em tributacdo definitiva nos termos do art. 670, 11, do RIR de 1999,
sempre que a pessoa juridica detentora do titulo esteja habilitada a excluir as
quantias assim recebidas do lucro liquido, para efeito de determinar o lucro
real, como ocorre no caso concreto.
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 NULIDADE.
 Além de não se enquadrar nas causas enumeradas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, e não se tratar de caso de inobservância dos pressupostos legais, é incabível falar em nulidade do despacho decisório revisor quando não houve transgressão alguma ao devido processo legal.
 DESPACHO DECISÓRIO ANTERIOR. REVISÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
 A Administração Pública deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, dentro do prazo de cinco anos contado da data em que foram praticados; logo, tendo autoridade fiscal constatado erro no despacho decisório por ela proferido, haja vista ter reconhecido direito creditório não dotado de certeza e liquidez, é seu dever rever de ofício a decisão, pois o controle sobre seus próprios atos é atividade inerente às atribuições da Administração Pública e decorre dos princípios a que ela se submete, dentre os quais, os da legalidade, da indisponibilidade do bem público e da predominância do interesse público.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2000, 2001, 2002, 2003
 PARTES BENEFICIÁRIAS. RENDIMENTOS. EXCLUSÃO. LUCRO REAL. TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA. FONTE. 
 A legislação de regência estabelece que os rendimentos oriundos de partes beneficiárias se submetam à tributação do IR na fonte à alíquota de 15% que se convertem em tributação definitiva nos termos do art. 670, II, do RIR de 1999, sempre que a pessoa jurídica detentora do título esteja habilitada a excluir as quantias assim recebidas do lucro líquido, para efeito de determinar o lucro real, como ocorre no caso concreto.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos afastar a preliminar de nulidade do despacho decisório e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Nelso Kichel, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado em substituição ao Conselheiro Carlos André Soares Nogueira)  Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada).
  Por bem relatoriar o ocorrido nos autos, transcrevo o relatório da decisão de piso, consubstanciada no Acórdão de nº 06-47.371 proferido pela 1ª Turma da DRJ/CTA em sessão de 06 de junho de 2014:
Relatório
Trata-se de pedidos de restituição formulados por AGROPECUÁRIA ALEXANIA LTDA - EPP, por meio dos PER/DCOMP nº 20444.86237.250604.1.2.02-1205, 21990.75865.250604.1.2.02-1820, 31357.83207.250604.1.2.02-0792, 17029.86591.300604.1.2.02-0708, 21788.22934.306004.1.2.02-1962, 16847.84718.010704.1.2.02-6405, com os quais a contribuinte pretende obter a restituição de saldos credores de IRPJ apurados no 3º trimestre de 2000, 1º e 3º trimestres de 2001, 1º e 3º trimestres de 2002 e, por fim, 3º trimestre de 2003, no montante de R$ 314.012,53.
2. Inicialmente, a DRF/Jundiaí-SP, por meio de despacho decisório proferido em 04/02/2009, às fls. 48-50, reconheceu o direito creditório da contribuinte tendo em vista que �os extratos das DIRFs referentes a estes períodos, às fls. 07-08,. 19 a 22, 33 a 35 e 41 a 43 comprovam os valores retidos e que os mesmos se referem, sobretudo a rendimentos de partes beneficiárias�; nesses termos, após descrever a legislação que trata das partes beneficiárias, a autoridade fiscal concluiu pelo deferimento dos pedidos de restituição formulados.
3. Devidamente notificada em 27/05/2009, cf. documentos às fls. 51-54, a contribuinte informou em 10/06/2009 que não tinha intenção de empregar o crédito reconhecido para compensar débitos e, no mesmo ato, indicou uma conta bancária na qual deveria ser depositada a restituição pleiteada, vide fl. 56.
4. Eis que, em 10/08/2012, a DRF/Jundiaí-SP, valendo-se do poder de autotutela conferido à Administração Pública, expede novo despacho decisório, às fls. 94-97, por meio do qual anula parte do despacho anterior, nos seguintes termos:
�A maior parte do valor solicitado pelo contribuinte se refere a retenções sofridas sobre rendimentos de Partes Beneficiárias cujos valores não foram computados na apuração do imposto de renda, do contrário (sic) do que foi feito com as retenções sofridas.
Ou seja, enquanto o contribuinte incluiu a retenção do imposto de renda nas respectivas apurações trimestrais do imposto, excluiu da incidência do imposto todos os rendimentos de Partes Beneficiárias que originaram essas mesmas retenções.
Não se pode equiparar Partes Beneficiárias a dividendos distribuídos , pois se assim fosse, não haveria sequer necessidade de a Lei nº 10.303/2001 vedar novas emissões de Partes Beneficiárias pelas sociedades abertas, bem como não haveria a manutenção do dever de retenção de 15% (quinze por cento) sobre os rendimentos distribuídos a esse título.
A partir da Lei 9.430, de 1996, o imposto retido deve ser considerado como antecipação do devido no encerramento do período de apuração. Todavia, este tratamento somente se aplica ao imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, o que não é o caso dos rendimentos ora sob apreciação.
In casu, tratando-se de rendimento não tributável no ajuste efetuado no encerramento do período de apuração, e, portanto, cuja exclusão é admitida na determinação do lucro real, o imposto retido converte-se de antecipação do devido para tributação definitiva, nos exatos termos do art. 671, II, do Decreto 3.000/99.
�Art. 671. O imposto retido na forma desta Seção será considerado (Lei n º 9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n º 9.430, de 1996, arts. 1 º , 2 º , § 4 º , inciso III, 25 e 27):
I - antecipação do devido pelo beneficiário, no caso de pessoa física ou pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for pessoa jurídica isenta.�
Dessa forma, conclui-se que o tratamento de um rendimento não tributável, no encerramento do período de apuração deve ser juridicamente equiparável ao pagamento de um rendimento à pessoa jurídica isenta, conforme expressamente consignado no inciso II, acima.
Apesar de confirmada a ocorrência das retenções do imposto de renda, essas retenções não podem ser consideradas como indébito tributário, motivo pelo qual a restituição desses valores deve ser indeferida anulando-se a decisão administrativa anterior (fls. 48/5), resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.�
5. Novamente cientificada em 01/10/2012, cf. AR à fl. 112, a interessada apresenta, tempestivamente, em 30/10/2012, manifestação de inconformidade,  às fls. 114-124,  subscrita por pessoa com poderes para tanto, conforme documentos às fls. 126-137, acompanhada pelos documentos às fls. 138-145.
6. Em caráter preliminar, alega que:
�a) a segunda decisão da DRF/Jundiaí-SP não teria respeitado o princípio da segurança jurídica, fundado na intangibilidade constitucional do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada; tampouco estaria de acordo com o disposto no art. 53, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, dado que não teria sido demonstrada a existência de vício no primeiro despacho decisório;
b) a iniciativa de ofício da DRF/Jundiaí-SP não encontra respaldo, ademais, nos artigos 145 e 149 do Código Tributário Nacional � CTN, posto que não respeita a restrição legal segundo a qual: �a revisão de lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da fazenda pública�; e, por fim, ainda em caráter preliminar,
c) a anulação atacada decorre de um novo entendimento dado aos fatos, o que caracterizaria �erro de direito�, tendo em vista que o segundo despacho decisório modificou inteiramente a posição inicialmente adotada pela mesma DRF/Jundiaí-SP � fundamentada nos art. 463, 670 e 671 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR � devendo, pois, ser anulado, porque é pacífico na doutrina, que a revisão de lançamento somente pode ocorrer em situações de �erro de fato�, ou para beneficiar o contribuinte.�
7. Quanto ao mérito, sustenta que:
�a) as Partes Beneficiárias constituem um meio legítimo de distribuição de riquezas e, desse modo, os rendimentos provenientes desses títulos devem ser tratados como distribuição de lucros;
b) os rendimentos oriundos de Partes Beneficiárias não podem ser tratados como �outros rendimentos�, como parece ter entendido a autoridade tributária no despacho decisório, pois tal interpretação implicaria inaceitável bis in idem; e, finalmente,
c) deve-se aplicar ao caso em tela o disposto nos art. 463, 670 e 671, I, do RIR, que respaldam, segundo a Alexania, a possibilidade empregar as retenções na fonte decorrente de Partes Beneficiárias para compor o saldo negativo de um exercício, mesmo sem oferecer à tributação, porque já tributadas na pessoa jurídica que emitiu os títulos que produziram os rendimentos correspondentes.�
8. Conclui pedindo a declaração de ineficácia do segundo despacho decisório expedido pela autoridade de origem, restabelecidos os efeitos do primeiro despacho decisório e, assim, deferidos os pedidos de restituição apresentados pela contribuinte.
9. É o relatório.
Voto
Questões preliminares relativas à nulidade do despacho decisório revisor
10. Em primeiro lugar, importa deixar claro que o despacho decisório revisor foi prolatado por autoridade administrativa competente e de forma plenamente vinculada, tendo sido observados todos os requisitos previstos na legislação tributária. Acrescente-se que as razões para o indeferimento do pedido de restituição encontram-se perfeitamente descritas às fls. 94-96, e que a argumentação apresentada pela contribuinte em sua manifestação de inconformidade permite concluir que tais motivos foram adequadamente compreendidos.
11. Em seguida, deve-se registrar que é dever da autoridade tributária, ao analisar os valores informados em pedidos de restituição, ou de compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo. No caso em tela, o crédito provém de saldo negativo de IRPJ resultante de retenções na fonte efetuadas por outra pessoa jurídica, in casu, a emissora das Partes Beneficiárias.
12. Neste momento, convém reproduzir trecho de artigo científico, retirado de PAULSEN, Leandro. Direito Tributário CONSTITUIÇÃO E CÓDIGO TRIBUTÁRIO à luz da doutrina e da jurisprudência. 12. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2010. p:1.161. Registre, desde logo, que a argumentação a seguir, construída em torno da compensação, permanece válida em se tratando de restituição:
�(...) a homologação da compensação regulada pelo artigo 74 da Lei nº 9.430/96 constitui procedimento análogo ao da homologação do lançamento, prevista no artigo 150 do Código Tributário Nacional, com a única diferença de que, enquanto na homologação do lançamento a autoridade administrativa deve apenas verificar se é exato o débito calculado pelo contribuinte, na homologação da compensação a autoridade deve também verificar se é exato o crédito apurado pelo sujeito passivo.
TROIANELLI, Gabriel Lacerda. Compensação tributária: homologação do procedimento e o dever de investigar. RDDT 165/26, jun/09.�
13. Nesse sentido, há jurisprudência administrativa, conclusiva sobre a abrangência da análise das declarações de restituição e de compensação a ser efetuada pela autoridade administrativa, com o propósito de verificar a certeza e liquidez do direito de crédito invocado pelos contribuintes; por todos:
�Ementa: SALDO NEGATIVO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. O procedimento de homologação do pedido de restituição/compensação consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal análise implique em verificar fatos ocorridos há mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de homologação tácita da compensação requerida. Publicado no D.O.U. nº 226 de 20/11/2008. (Acórdão nº 103-23.571, Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Sessão de 18/09/2008)�
14. Nessas circunstâncias, caso constate equívoco no reconhecimento do direito creditório, é dever da autoridade administrativa revisar de ofício o ato administrativo eivado de vício, pois o controle sobre seus próprios atos é atividade inerente às atribuições da Administração Pública e decorre dos princípios a que ela se submete: o da legalidade, o da indisponibilidade do bem público e o da predominância do interesse público.
15. Neste sentido, cabe trazer ao feito os ensinamentos da Prof.ª DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, in DIREITO ADMINISTRATIVO, ed. 1998, p. 498, sobre a autotutela:
�Controle administrativo é o poder de fiscalização e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria atuação, sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante provocação.
(...)
O poder de autotutela encontra fundamento nos princípios a que se submete a Administração Pública, em especial o da legalidade e o da predominância do interesse público, dos quais decorrem todos os demais. Com efeito, se a Administração está sujeita à observância da lei e à consecução do interesse público, não há por que negar-lhe o controle sobre os próprios atos para assegurar a observância daqueles princípios, mesmo porque, não o fazendo, sujeita-se ao controle pelos demais Poderes, aumentando o ônus do Estado na missão suprema de tutela do direito.
Esse controle sobre seus próprios atos pode ser exercido ex officio, quando a autoridade competente constatar a ilegalidade de seu próprio ato ou de ato de
seus subordinados; e pode ser provocado pelos administrados por meio dos recursos administrativos.� (Grifou-se)
16. Por seu turno, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que a Administração deve anular seus próprios atos � mediante ato administrativo devidamente motivado, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos � quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e o prazo decadência de cinco anos contados da data em que foram praticados:
�Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
VI - decorram de reexame de ofício;
(...)
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.
Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.
§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.
§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato.
(...)� (Grifou-se)
17. Ademais, os incisos VIII e IX do artigo 149 do CTN determinam que o lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior e quando ela não se ateve à exatidão imposta pela legislação tributária:
�Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
(...)
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.� (Grifou-se)
18. E finalmente, as súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal expressam o entendimento já consagrado pelo referido Tribunal:
�Súmula 346
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
Súmula 473
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.� (Grifou-se)
19. No caso em tela, a autoridade fiscal que expediu o segundo despacho decisório entendeu que um requisito fundamental, para a validade da restituição em tela, a saber: as parcelas de composição do direito creditório apresentado para restituição não foram adequadamente observadas e, por esse motivo, tornou-se necessário rever, de ofício, sua certeza e liquidez para que preenchessem os requisitos estabelecidos pela legislação tributária.
20. Nesse sentido, ao contrário do que entende a contribuinte, não houve qualquer afronta à segurança jurídica, uma vez que a Administração Pública agiu em conformidade com o direito, preservando o interesse público através da restauração do fundamento legal do ato antes praticado.
21. A revisão de ofício, insista-se, ainda que excepcional, em respeito ao princípio de legalidade estrita a que se submetem os atos administrativos, é prerrogativa da autoridade administrativa que prolatou a decisão final. Ademais, não é defeso ao Fisco verificar e reexaminar os apontamentos contábeis e fiscais da contribuinte quantas vezes forem necessárias, especialmente, no caso do pedido de restituição em que não há prazo decadencial envolvido.
22. Deve-se reconhecer, pois, que é dever da autoridade fiscal anular seus próprios atos quando eivados de vício de legalidade, e no caso em tela, após verificação mais amiudada do direito creditório em questão, restou patente, à autoridade fiscal, a insubsistência parcial, em face da legislação de regência, do montante pretendido pela contribuinte.
23. Não há que se falar, portanto, em nulidade do segundo despacho decisório.
Mérito
24. A questão de mérito gira em torno do seguinte fato sintetizado no segundo despacho decisórios, à fl. 95, dos autos:
�A maior parte do valor solicitado pelo contribuinte se refere a retenções sofridas sobre rendimentos de Partes Beneficiárias cujos valores não foram computados na apuração do imposto de renda, do contrário (sic) do que foi feito com as retenções sofridas.�
25. Com efeito, de acordo com cópias de telas do Sistema DIRF acostadas às fls. 153-156 dos autos, os rendimentos provenientes de partes beneficiárias auferidos pela contribuinte alcançaram os seguintes montantes:
� 3º trimestre do ano-calendário de 2000: R$ 388.495,27
� 1º trimestre do ano-calendário de 2001: R$ 464.382,30
� 3º trimestre do ano-calendário de 2001: R$ 474.247,42
� 1º trimestre do ano-calendário de 2002: R$ 196.619,47
� 3º trimestre do ano-calendário de 2002: R$ 384.011,61
� 3º trimestre do ano-calendário de 2003: R$ 382.631,59
26. Adicionalmente, conforme a autoridade fiscal apurou, quando da apuração do lucro real, a contribuinte excluiu essas quantias nas fichas 09A das DIPJ respectivas, cf. pode-se verificar nas cópias acostadas as fls. 157-162 do feito.
27. A legislação que disciplina a matéria encontra-se consolidada nos art. 379, 463, 670 e 671, I, do Regulamento do Imposto de Renda � RIR de 1999� veiculado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, e foram reproduzidos abaixo: 
�Subseção III
Rendimentos de Participações Societárias
Art. 379. Ressalvado o disposto no art. 380 e no § 1 º do art. 388, os lucros e dividendos recebidos de outra pessoa jurídica integrarão o lucro operacional (Decreto-Lei n º 1.598, de 1977, arts. 11 e 19, inciso II).
§ 1 º Os rendimentos de que trata este artigo serão excluídos do lucro líquido, para efeito de determinar o lucro real, quando estiverem sujeitos à tributação nas firmas ou sociedades que os distribuíram (Decreto-Lei n º 5.844, de 1943, art. 43, § 2 º , alínea "c" , e Lei n º 3.470, de 1958, art. 70).
(...)
Subseção II
Participações não Dedutíveis
Art. 463. Serão adicionadas ao lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, as participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídas a partes beneficiárias de sua emissão e a seus administradores (Decreto-Lei n º 1.598, de 1977, art. 58, parágrafo único).
Parágrafo único. Não são dedutíveis as participações no lucro atribuídas a técnicos estrangeiros, domiciliados ou residentes no exterior, para execução de serviços especializados, em caráter provisório (Decreto-Lei n º 691, de 18 de julho de 1969, art. 2 º , parágrafo único).
(...)
Seção V
Rendimentos de Partes Beneficiárias ou de Fundador
Atribuídos a Pessoas Jurídicas
Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos ou creditados a pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de quinze por cento (Decreto-Lei n º 1.979, de 28 de dezembro de 1982, art. 3 º ).
§ 1 º É dispensado o desconto na fonte quando o beneficiário for pessoa jurídica (Decreto-Lei n º 1.979, de 1982, art. 3 º , § 1 º ):
I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
II - cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente, a pessoa ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
III - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta.
(...)
Tratamento do Imposto
Art. 671. O imposto retido na forma desta Seção será considerado (Lei n º 9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n º 9.430, de 1996, arts. 1 º , 2 º , § 4 º , inciso III, 25 e 27):
I - antecipação do devido pelo beneficiário, no caso de pessoa física ou pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for pessoa jurídica isenta.�
II - com maioria do capital pertencente, direta ou indiretamente, a pessoa ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
III - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta.�
28. Importa assentar, em primeiro lugar, que os rendimentos recebidos de Partes Beneficiárias não se submetem ao regime de não incidência do IRPJ próprio dos lucros e dividendos distribuídos estabelecido pelo art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. Ao contrário, conforme o art. 670 do RIR deixa claro, continua incidindo a retenção na fonte do IR à alíquota de 15% sobre esse tipo de rendimento, conforme estabelecido pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 1.979, de 22 de dezembro de 1982, reproduzido abaixo:
�Art. 3º Os rendimentos de partes beneficiárias distribuídos a pessoas jurídicas ficam sujeitos ao desconto do imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento).
§ 1º É dispensado o desconto na fonte quando a beneficiária for pessoa jurídica:
I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
II - com maioria do capital pertencente, direta ou indiretamente, a pessoa ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
III - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta.
§ 2º O imposto descontado na fonte somente poderá ser compensado com o que a pessoa jurídica beneficiária tiver de reter na distribuição, a pessoas físicas ou jurídicas, de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros, ou rendimentos de Partes beneficiárias.�
29. Dado que a contribuinte Alexania não se enquadra nas hipóteses de dispensa de retenção na fonte estatuídas pelo §1º do referido art. 3º do Decreto-Lei nº 1.979, de 1982, deveria incidir, e de fato incidiu, o IRRF, à alíquota de 15%. Trata-se de matéria estabelecida por lei em torno da qual não há controvérsia.
30. Em segundo lugar, é necessário  conferir o tratamento dado pela legislação tributária ao imposto assim retido. Nessa questão, nota-se de pronto, que a contribuinte interpretou corretamente a norma quando excluiu os valores recebidos a título de partes beneficiárias nas Fichas 09A das DIPJ correspondentes aos períodos de recebimento. Trata-se de aplicação imediata do disposto no supra referido §1º do art. 379 do RIR de 1999, segundo o qual, tais rendimentos devem ser excluídos do lucro líquido para efeito de determinação do lucro real, desde que os mesmos valores estejam sujeitos à tributação nas pessoas jurídicas que os distribuíram.
31. Antes de continuar é importante salientar que a legislação não exige que os valores distribuídos tenham sido efetivamente tributados na sociedade empresária emissora do título, mas tão-somente que estejam sujeitos à tributação, o que remete à seguinte questão: as partes beneficiárias são dedutíveis na declaração de IRPJ da sociedade empresária que emitir esses papéis?
32. A legislação tributária determina,  cf. art. 463 do RIR de 1999 copiado acima, que as participações nos lucros de uma pessoa jurídica atribuídas a partes beneficiárias de sua emissão não são dedutíveis e, portanto, devem ser adicionadas ao lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real.
33. Dado pois que as partes beneficiárias em questão são tributáveis na pessoa jurídica emissora do título, os valores auferidos pela pessoa jurídica beneficiária se enquadram perfeitamente na hipótese de exclusão do art. 379, §1º do RIR de 1999. Não há discussão até aqui.
34. De fato, o  Parecer Normativo CST nº 8, de 30 de junho de 1983, cuja ementa se transcreve a seguir, entende serem  as Partes Beneficiárias um caso de participação nos lucros indedutível nos termos do art.463 do RIR, e, em contrapartida legal, não sujeito à incidência do tributo sobre o beneficiário, nos termos do art.379, §1º.
�As participações nos lucros atribuídas a partes beneficiárias, tributada na pessoa jurídica distribuidora dos rendimentos como participações Indedutíveis, não se tributam na pessoa jurídica beneficiária.�
35. Por outro lado,  não há qualquer incompatibilidade entre a exclusão dos rendimentos de Partes Beneficiárias na determinação do lucro real da pessoa jurídica beneficiária, e a incidência de retenção no pagamento dos rendimentos. Na verdade, apenas se pode concluir que o rendimento não deve integrar o lucro tributável no encerramento do período de apuração, o que não afasta a possibilidade de a tributação respectiva ser exclusiva de fonte, se assim estiver expressamente previsto.
36. De fato, os art. 1º, 2º, §4º, III, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 1996, reproduzidos no que interessa abaixo, unificou o tratamento do IRRF para pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, presumido ou arbitrado, determinando que qualquer que fosse o regime de tributação, os valores retidos na fonte seriam sempre considerados como antecipação do devido no fim do período de apuração.
�IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA
Seção I - Apuração da Base de Cálculo
Período de Apuração Trimestral
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
(...)
Pagamento por Estimativa
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
(...)
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
(...)
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real.�
37. Todavia, conforme expressa disposição legal, esse tratamento somente se aplica ao imposto de renda pago ou retido na fonte, incidentes sobre receitas computadas na determinação do lucro real, o que não é o caso, como visto, dos rendimentos ora sob apreciação, posto que foram excluídos da apuração do lucro real.
38. No caso em tela, tratando-se de rendimento não tributável no ajuste efetuado no encerramento do período de apuração e cuja exclusão é admitida na determinação do lucro real, o IRRF converte-se de antecipação do devido para tributação definitiva, nos termos do art. 671, II, do RIR/99, como bem entendeu a autoridade fiscal a quo:
�Tratamento do Imposto
Art. 671. O imposto retido na forma desta Seção será considerado (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º, 2º, § 4º, inciso III, 25 e 27):
I - antecipação do devido pelo beneficiário, no caso de pessoa física ou pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for pessoa jurídica isenta.�
39. Destaque-se que o tratamento de um rendimento não tributável no encerramento do período de apuração deve ser, juridicamente, equiparável ao pagamento de um rendimento à pessoa jurídica isenta, conforme expressamente consignado no inciso II acima. Andou bem, pois a autoridade fiscal, que indeferiu o pedido de compensação com base no art. 671, II, do RIR.
Ausência de vedação à tributação cumulativa por parte de um mesmo ente tributante
40. Também não procede a alegação da contribuinte de que não é possível exigir que os rendimentos provenientes de Partes Beneficiárias sejam oferecidos à tributação pela detentora do título porque tal esse procedimento implicaria bis in idem, tendo em vista que a mesma �riqueza� já teria sido anteriormente tributada na pessoa jurídica emissora do papel.
41. Note-se que a Constituição em vigor veda a bitributação, em razão da delimitação minuciosa da matéria tributável e de sua atribuição exclusiva às pessoas políticas, com exceção do disposto no art. 154 da carta constitucional do qual não se cogita no caso em tela. Não há, porém, impedimento à incidência sucessiva de um mesmo tributo, exigido por um mesmo poder tributante, no âmbito de sua específica competência tributária.
42. Trata-se de matéria pacificada na jurisprudência, por todos, cita-se o Acórdão 389146 RJ, do TRF2, relatado pelo Desembargador Luiz Antonio Soares, reproduzido abaixo:
�Processo: AC 389146 RJ 2004.50.01.002439-7
Relator(a): Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES
Julgamento: 12/05/2009
Órgão Julgador: QUARTA TURMA ESPECIALIZADA
Publicação: DJU - Data::01/07/2009 - Página::99
Ementa
TRIBUTÁRIO. IPI-IMPORTAÇÃO. PRINCÍPIO DA TERRITORIALIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO E BIS IN IDEM.
1- O Imposto sobre Produtos Industrializados alcança tanto os bens nacionais quanto os importados que entrem no território nacional, desde que tais bens constituam resultado de processo de industrialização.
2- O IPI é imposto incidente sobre os produtos industrializados, e não sobre a industrialização, sendo irrelevante o fato de tal industrialização ter ocorrido no exterior, de forma que pouco importa o título jurídico da operação que possibilitou a entrada do bem em território nacional, porquanto o fato gerador do imposto é o desembaraço aduaneiro.
3- A bitributação ocorre quando o mesmo fato é tributado por tributos pertencentes a pessoas jurídicas de direito público distintas, sendo essa prática inconstitucional. Ocorre bis in idem, por outro lado, há dupla ou múltipla tributação de um mesmo fato pela mesma pessoa constitucional, que de regra é lícito, quando não ultrapassada alguma limitação constitucional.
4- Recurso de apelação a que se nega provimento.�
44. Não procede, portanto, a alegação da contribuinte.
Conclusão
46. Por todo o exposto, voto no sentido de não acolher a solicitação de restituição do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte � IRRF, incidente sobre rendimentos de partes beneficiárias, recebidos nos anos-calendário de 2000, 2001, 2002 e 2003, nos termos exarados pelo segundo despacho decisório às fls. 94-97, por não se configurar a hipótese legal de indébito tributário.
Alfredo Franch
Relator
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada em 23 de junho de 2014 do Acórdão da DRJ, a Interessada apresentou recurso voluntário em 22 de julho de 2014, no qual, em sua essência, repete os argumentos trazidos na impugnação e já relatoriado. 
É o relatório do essencial.
 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
A recorrente não se conformou com a anulação de despacho decisório que havia reconhecido o eventual crédito, tendo-se insurgido de novo em sede de recurso voluntário, argumentando as mesmas alegações, acrescentando que se trataria de uma inovação no critério jurídico que motivou a emissão do segundo despacho decisório.
Assim não vejo, tratou-se de um erro de avaliação por parte da unidade de origem e não importa se de erro de direito ou de fato, uma vez que estamos tratando de pedido de restituição, sem prazo de análise por parte da Administração Pública. 
A decisão de piso já se encarregou devidamente da questão, cujos fundamentos e conclusão adoto como razão de decidir:
Voto
Questões preliminares relativas à nulidade do despacho decisório revisor
10. Em primeiro lugar, importa deixar claro que o despacho decisório revisor foi prolatado por autoridade administrativa competente e de forma plenamente vinculada, tendo sido observados todos os requisitos previstos na legislação tributária. Acrescente-se que as razões para o indeferimento do pedido de restituição encontram-se perfeitamente descritas às fls. 94-96, e que a argumentação apresentada pela contribuinte em sua manifestação de inconformidade permite concluir que tais motivos foram adequadamente compreendidos.
11. Em seguida, deve-se registrar que é dever da autoridade tributária, ao analisar os valores informados em pedidos de restituição, ou de compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo. No caso em tela, o crédito provém de saldo negativo de IRPJ resultante de retenções na fonte efetuadas por outra pessoa jurídica, in casu, a emissora das Partes Beneficiárias.
12. Neste momento, convém reproduzir trecho de artigo científico, retirado de PAULSEN, Leandro. Direito Tributário CONSTITUIÇÃO E CÓDIGO TRIBUTÁRIO à luz da doutrina e da jurisprudência. 12. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2010. p:1.161. Registre, desde logo, que a argumentação a seguir, construída em torno da compensação, permanece válida em se tratando de restituição:
�(...) a homologação da compensação regulada pelo artigo 74 da Lei nº 9.430/96 constitui procedimento análogo ao da homologação do lançamento, prevista no artigo 150 do Código Tributário Nacional, com a única diferença de que, enquanto na homologação do lançamento a autoridade administrativa deve apenas verificar se é exato o débito calculado pelo contribuinte, na homologação da compensação a autoridade deve também verificar se é exato o crédito apurado pelo sujeito passivo.
TROIANELLI, Gabriel Lacerda. Compensação tributária: homologação do procedimento e o dever de investigar. RDDT 165/26, jun/09.�
13. Nesse sentido, há jurisprudência administrativa, conclusiva sobre a abrangência da análise das declarações de restituição e de compensação a ser efetuada pela autoridade administrativa, com o propósito de verificar a certeza e liquidez do direito de crédito invocado pelos contribuintes; por todos:
�Ementa: SALDO NEGATIVO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. O procedimento de homologação do pedido de restituição/compensação consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal análise implique em verificar fatos ocorridos há mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de homologação tácita da compensação requerida. Publicado no D.O.U. nº 226 de 20/11/2008. (Acórdão nº 103-23.571, Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Sessão de 18/09/2008)�
14. Nessas circunstâncias, caso constate equívoco no reconhecimento do direito creditório, é dever da autoridade administrativa revisar de ofício o ato administrativo eivado de vício, pois o controle sobre seus próprios atos é atividade inerente às atribuições da Administração Pública e decorre dos princípios a que ela se submete: o da legalidade, o da indisponibilidade do bem público e o da predominância do interesse público.
15. Neste sentido, cabe trazer ao feito os ensinamentos da Prof.ª DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, in DIREITO ADMINISTRATIVO, ed. 1998, p. 498, sobre a autotutela:
�Controle administrativo é o poder de fiscalização e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria atuação, sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante provocação.
(...)
O poder de autotutela encontra fundamento nos princípios a que se submete a Administração Pública, em especial o da legalidade e o da predominância do interesse público, dos quais decorrem todos os demais. Com efeito, se a Administração está sujeita à observância da lei e à consecução do interesse público, não há por que negar-lhe o controle sobre os próprios atos para assegurar a observância daqueles princípios, mesmo porque, não o fazendo, sujeita-se ao controle pelos demais Poderes, aumentando o ônus do Estado na missão suprema de tutela do direito.
Esse controle sobre seus próprios atos pode ser exercido ex officio, quando a autoridade competente constatar a ilegalidade de seu próprio ato ou de ato de
seus subordinados; e pode ser provocado pelos administrados por meio dos recursos administrativos.� (Grifou-se)
16. Por seu turno, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece que a Administração deve anular seus próprios atos � mediante ato administrativo devidamente motivado, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos � quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e o prazo decadência de cinco anos contados da data em que foram praticados:
�Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
VI - decorram de reexame de ofício;
(...)
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.
Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.
§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.
§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato.
(...)� (Grifou-se)
17. Ademais, os incisos VIII e IX do artigo 149 do CTN determinam que o lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior e quando ela não se ateve à exatidão imposta pela legislação tributária:
�Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
(...)
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.� (Grifou-se)
18. E finalmente, as súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal expressam o entendimento já consagrado pelo referido Tribunal:
�Súmula 346
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
Súmula 473
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.� (Grifou-se)
19. No caso em tela, a autoridade fiscal que expediu o segundo despacho decisório entendeu que um requisito fundamental, para a validade da restituição em tela, a saber: as parcelas de composição do direito creditório apresentado para restituição não foram adequadamente observadas e, por esse motivo, tornou-se necessário rever, de ofício, sua certeza e liquidez para que preenchessem os requisitos estabelecidos pela legislação tributária.
20. Nesse sentido, ao contrário do que entende a contribuinte, não houve qualquer afronta à segurança jurídica, uma vez que a Administração Pública agiu em conformidade com o direito, preservando o interesse público através da restauração do fundamento legal do ato antes praticado.
21. A revisão de ofício, insista-se, ainda que excepcional, em respeito ao princípio de legalidade estrita a que se submetem os atos administrativos, é prerrogativa da autoridade administrativa que prolatou a decisão final. Ademais, não é defeso ao Fisco verificar e reexaminar os apontamentos contábeis e fiscais da contribuinte quantas vezes forem necessárias, especialmente, no caso do pedido de restituição em que não há prazo decadencial envolvido.
22. Deve-se reconhecer, pois, que é dever da autoridade fiscal anular seus próprios atos quando eivados de vício de legalidade, e no caso em tela, após verificação mais amiudada do direito creditório em questão, restou patente, à autoridade fiscal, a insubsistência parcial, em face da legislação de regência, do montante pretendido pela contribuinte.
23. Não há que se falar, portanto, em nulidade do segundo despacho decisório.
Assim, de se afastar a preliminar de nulidade do despacho decisório.
Do mérito 
Conforme relatoriado, percebe-se que a Recorrente procura caracterizar o recebimento de partes beneficiárias como algo similar à recebimento de lucros/dividendos, pois entende que �...os rendimentos de partes beneficiárias possuem natureza jurídica de lucro.�
De se aprofundar um pouco nas raízes da criação e natureza deste instituto, então denominado de partes beneficiárias, no sentido de se verificar se adequada a premissa defendida pela Recorrente.
PARTES BENEFICIÁRIAS: CONCEITOS E ORIGENS
Com a publicação da Lei 10.303/2001 foi vedado às companhias abertas emitir partes beneficiárias. Apesar da vedação, de se destacar os comentários pertinentes (ao art.47) de Fran Martins em sua notável obra Comentários à Lei das Sociedades Anônimas, 4ª edição de 2010, válido para companhias de capital fechado:
Como curiosidade histórica, ensina Fran Martins:
210. Partes beneficiárias foram, como se sabe, criadas no século passado, com a finalidade de compensar pessoas que haviam prestado relevantes serviços em empreendimentos de grande vulto, como no caso da abertura do Canal de Suez. Era uma maneira de remunerar essas pessoas, dada a impossibilidade inicial das empresas de arcarem com despesas para pagamento integral de tais serviços.
Ainda, comentando o art.47:
204. Partes beneficiárias são títulos negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao capital social, que a sociedade pode criar, a qualquer tempo, seja, portanto, no momento em que se constitui, seja posteriormente, por deliberação da assembleia geral (art.136, III, revogado). Tais títulos, que tem a natureza de títulos de participação, conferirão aos seus proprietários direito de crédito eventual contra a companhia, consistente na participação nos lucros anuais. Essa participação, que pela lei anterior era calculada tomando-se por base os lucros que deveriam ser distribuídos aos acionistas (Decreto-Lei nº 2.627, art.31), pela lei atual, nos termos do art.190, são calculados sobre os resultados anuais da sociedade, realizadas, antes, as deduções para fazer face aos prejuízos acumulados, à provisão para o pagamento do imposto sobre a renda, bem como à participação nos lucros dos debentures e dos empregados e administradores da companhia, quando essas participações foram autorizadas. Sobre o remanescente, será determinada a participação dos beneficiários. [...].
Comentários: arts. 189,190 e 191:
Capítulo XVI
LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS
Seção I
Lucro
Dedução de Prejuízos e Impostos Sobre a Renda
Art.189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda.
Parágrafo único. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 
Participações
Art.190. As participações estatutárias de empregados, administradores e partes beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem depois de deduzido a participação anteriormente calculada.
[...]
Art.191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que remanescer depois de deduzidos as participações de que trata o art.190.
[...]
840. Diante dos arts. 190 e 191, tem-se que as participações estatutárias atribuídas a administradores, empregados e titulares de partes beneficiárias constituem deduções do resultado bruto do exercício, para efeito de determinação do resultado líquido, cuja destinação será objeto de deliberação da Assembleia Geral Ordinária, após retirada a parcela correspondente à reserva legal (art.193) [....].
Difere, porém , tratamento dado à matéria pela legislação tributária.
Em primeiro lugar, a lei tributária não admite como dedutíveis para efeito de apuração do resultado líquido do exercício as participações dos administradores e as dos titulares de partes beneficiárias, ainda que previamente determinadas no estatuto.
[...]
Nega a lei tributária que a participação atribuída às partes beneficiárias (art.43, §1º, �i�, Decreto-Lei nº 5.844/43 e art.222, �h�, do Decreto nº 76.186/75-RIR) e aos administradores (art.45, §3º, Lei nº 4.506/64 e art.222, �l�, do RIR/Decreto nº 76.186/75-RIR) sejam consideradas como deduções para efeito de apuração do lucro tributável.
[...]
O Decreto-Lei nº 1.598, de 26.12.77, destinado a compatibilizar a legislação do imposto de renda com a presente lei, seguiu, em relação às participações dos administradores, como em muitos outros aspectos, sentido diferente quanto a considera-las despesas operacionais diminuidoras do lucro real. A nova lei fiscal manteve a orientação já firmada na legislação tributária anterior. Admitiu como dedutíveis apenas as participações atribuídas a empregados ou às debentures, negando dedutibilidade das participações pagas a partes beneficiárias e a administradores (art.58).
O que se conclui facilmente é que as participações atribuídas a título de partes beneficiárias são redutoras do lucro líquido, não possuindo a natureza de lucros ou dividendos conforme entendeu a Recorrente (itens 3.1, 3.2 e 3.3 de seu recurso).
Diferentemente da natureza das partes beneficiárias, �Um dividendo é uma distribuição de ativos líquidos gerados pelos lucros - não uma despesa incorrida para gerar lucros -, de forma que jamais aparece como despesa na demonstração do resultado.� (Contabilidade Financeira � Introdução aos Conceitos, Métodos e Aplicações, tradução da 14ª edição norte-americana, 2016). 
Finalizando esta parte conceitual, trazemos José Edwaldo Tavares Borba em sua obra Direito Societário, 17ª edição, 2019:
As partes beneficiárias são títulos de criação da sociedade anônima, tendo por finalidade a atribuição a seus titulares do direito de participar dos lucros anuais.
Esses títulos se distinguem claramente das ações, uma vez que não correspondem a qualquer contrapartida no capital da sociedade. Por outro lado, os direitos privativos de acionista, salvo o de fiscalizar, não lhes podem ser atribuídos. Distinguem-se também das debêntures, porquanto não correspondem a um valor de reembolso, a ser exigido da emitente, mas tão só a um crédito eventual, cuja efetividade permanece na dependência dos lucros de cada exercício.
[...]
Na companhia aberta, a emissão de partes beneficiárias, por força da redação atribuída ao parágrafo único do art.47 pela Lei nº 10.303/2001, encontra-se completamente proibida.
Na companhia fechada, além da alienação onerosa, permite-se a atribuição gratuita de partes beneficiárias a fundadores, acionistas ou terceiros como contraprestação de serviços prestados à companhia. Atente-se para o sentido remuneratório dessa atribuição, do que decorre a necessária caracterização de efetiva e suficiente prestação de serviços à empresa, sem o que a outorga das partes beneficiárias configuraria liberalidade e abuso de poder.   

Bem, como vimos antes, partes beneficiárias são gastos da sociedade que as emite e influenciam diretamente o resultado líquido do período, de maneira negativa, reduzindo-o, tendo o legislador considerado que tais dispêndios, se ocorrerem, devem ser adicionados na apuração do lucro real.
Revela-se desnecessário identificarmos com precisão se a indedutibilidade de tais despesas/gastos seria decorrente da dissociação dos mesmos (despesas desnecessárias) com a fonte produtora ou decorrente de ato de mera liberalidade da empresa, uma vez que a legislação tributária determina a sua adição ao lucro líquido para efeito de apuração do lucro real.

Tratamento Fiscal na Pessoa Jurídica Emitente das Partes Beneficiárias
No RIR/99, vigente à época dos fatos, temos:
SUBSEÇÃO II
PARTICIPAÇÕES NÃO DEDUTÍVEIS
Art.463. Serão adicionadas ao lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, as participações nos lucros da pessoa jurídica atribuídos a partes beneficiárias de sua emissão e a seus administradores (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art.58, parágrafo único).

No caso dos autos, a empresa emitente DURATEX S.A destinou importâncias para a Recorrente a título de partes beneficiárias e efetuou a retenção do imposto conforme determina a legislação (RIR/99):

SEÇÃO V
RENDIMENTOS DE PARTES BENEFICIÁRIAS OU DE FUNDADOR
Atribuídos a Pessoas Jurídicas
 Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos ou creditados a pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de quinze por cento (Decreto-Lei n º 1.979, de 28 de dezembro de 1982, art. 3 º ).
§ 1 º É dispensado o desconto na fonte quando o beneficiário for pessoa jurídica (Decreto-Lei n º 1.979, de 1982, art. 3 º , § 1 º ):
I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
II - cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente, a pessoa ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcão;
III - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica imune ou isenta.
(...)

Vejamos a seguir o que determina a legislação acerca do tratamento fiscal  a ser conferido à beneficiária dos rendimentos, no caso a Recorrente.
Tratamento fiscal dos rendimentos recebidos pela Recorrente a título de Partes Beneficiárias
Ainda, o RIR/99:
SUBSEÇÃO III
RENDIMENTOS DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
�Art. 379. Ressalvado o disposto no art. 380 e no § 1º do art. 388, os lucros e dividendos recebidos de outra pessoa jurídica integrarão o lucro operacional (Decreto-lei n°1.598/1977, arts. 11 e 19, inc. II).
§1º Os rendimentos de que trata este artigo serão excluídos do lucro líquido, para efeito de determinar o lucro real, quando estiverem sujeitos à tributação nas firmas ou sociedades que os distribuíram (Decreto-lei nº 5.844, de 1.943, art.43, §2º, alínea "c", e lei nº 3.470, de 1958, art. 70).� 
Este dispositivo legal contempla também outras situações de participações nos lucros, como, por exemplo, as partes beneficiárias, conforme consta no Parecer Normativo CST de nº 8, de 30 de junho de 1983, quando, em alusão ao dispositivo supra (equivalente ao art.256 do RIR/80), assim esclareceu:
Não significa que seu �conteúdo� não abranja outras espécies de participações nos lucros, conforme inteligência de sua legislação em regência que fala textualmente em �lucros e dividendos� distribuídos (Decreto-Lei nº 5.844/43, art.43, § 2º, alínea c), desse modo não se limitando a hipótese e participações societárias.
[...]
Em síntese, as participações nos lucros atribuídas a partes beneficiárias, tributadas na pessoa jurídica distribuidora dos rendimentos, não são tributáveis na pessoa jurídica beneficiária.  
E assim procedeu a Recorrente, ao excluir de tributação os rendimentos recebidos a título de partes beneficiárias, agindo de conformidade com o estabelecido na legislação.
E se estamos diante de rendimento não submetido à tributação, o imposto retido na fonte pela emitente dos títulos não pode ser considerado, na beneficiária, como uma antecipação do imposto devido no encerramento do período de apuração, uma vez que, se assim procedesse, estaria frontalmente infringindo a regra tributária básica da apuração do saldo de imposto a pagar:
Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA
Seção I
Apuração da Base de Cálculo
Período de Apuração Trimestral
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
(...)
Pagamento por Estimativa
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art.29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
(...)
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
(...) 
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
[...] (destaques do Relator)

De forma que, se o imposto ora em debate não é considerado como uma antecipação de imposto a ser apurado pela beneficiária (a Recorrente), ele se torna exclusivo na fonte, como aliás, estabelece o art.671 do RIR/99:
SEÇÃO V
RENDIMENTOS DE PARTES BENEFICIÁRIAS OU DE FUNDADOR
Atribuídos a Pessoas Jurídicas 
Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiárias ou de fundador pagos ou creditados a pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de quinze por cento (Decreto-Lei n º 1.979, de 28 de dezembro de 1982, art. 3 º ).
[...]
Tratamento do Imposto
Art. 671. O imposto retido na forma desta Seção será considerado (Lei n º 9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n º 9.430, de 1996, arts. 1 º , 2 º , § 4 º , inciso III, 25 e 27):
I - antecipação do devido pelo beneficiário, no caso de pessoa física ou pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
II - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se o beneficiário for pessoa jurídica isenta.�
Também não há que se cogitar de eventual bis in idem, como alegou a Recorrente, uma vez que a Recorrente excluiu de tributação os rendimentos auferidos, sendo recolhido o imposto pela fonte pagadora, não havendo nenhuma repercussão negativa em seu resultado. 
Ante o exposto, correta a decisão de piso, a qual não merece reparos e só me resta partilhar de sua conclusão:
41. Destaque-se que o tratamento de um rendimento não tributável no encerramento do período de apuração deve ser, juridicamente, equiparável ao pagamento de um rendimento à pessoa jurídica isenta, conforme expressamente consignado no inciso II acima. Andou bem, pois a autoridade fiscal, que indeferiu o pedido de restituição com base no art. 671, II, do RIR.
Constatado, portanto, que as retenções do imposto de renda decorrentes de rendimentos de partes beneficiárias não são indébitos tributários, incabível a sua solicitação por inexistência de direito à restituição (item 3.4 de seu recurso).
Conclusão
É o voto, afastar a preliminar de nulidade do despacho decisório e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos afastar a
preliminar de nulidade do despacho decisério e, no merito, negar provimento ao recurso

voluntario.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves, Nelso Kichel, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado em substituicdo ao
Conselheiro Carlos André Soares Nogueira) Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga e Mauritania Elvira de
Sousa Mendonca (suplente convocada).

Relatorio

Por bem relatoriar o ocorrido nos autos, transcrevo o relatério da decisdo de piso,
consubstanciada no Acérddo de n° 06-47.371 proferido pela 12 Turma da DRJ/CTA em sessdo de

06 de junho de 2014:

Relatério

Trata-se de pedidos de restituicio formulados por AGROPECUARIA

ALEXANIA LTDA - EPP, por meio dos PER/DCOMP n°
20444.86237.250604.1.2.02-1205, 21990.75865.250604.1.2.02-1820,
31357.83207.250604.1.2.02-0792, 17029.86591.300604.1.2.02-0708,

21788.22934.306004.1.2.02-1962, 16847.84718.010704.1.2.02-6405, com 0s
quais a contribuinte pretende obter a restituicdo de saldos credores de IRPJ
apurados no 3° trimestre de 2000, 1° e 3° trimestres de 2001, 1° e 3° trimestres
de 2002 e, por fim, 3° trimestre de 2003, no montante de R$ 314.012,53.

2. Inicialmente, a DRF/Jundiai-SP, por meio de despacho decisorio proferido
em 04/02/2009, as fls. 48-50, reconheceu o direito creditorio da contribuinte
tendo em vista que “0s extratos das DIRFs referentes a estes periodos, as fls.
07-08,. 19 a 22, 33 a 35 e 41 a 43 comprovam os valores retidos e que 0s
mesmos se referem, sobretudo a rendimentos de partes beneficiarias”; nesses
termos, apo6s descrever a legislacdo que trata das partes beneficiarias, a
autoridade fiscal concluiu pelo deferimento dos pedidos de restituicdo
formulados.

3. Devidamente notificada em 27/05/2009, cf. documentos as fls. 51-54, a
contribuinte informou em 10/06/2009 que ndo tinha intencdo de empregar o
crédito reconhecido para compensar débitos e, no mesmo ato, indicou uma
conta bancéria na qual deveria ser depositada a restituicdo pleiteada, vide fl.
56.
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4. Eis que, em 10/08/2012, a DRF/Jundiai-SP, valendo-se do poder de
autotutela conferido & Administracéo Publica, expede novo despacho decisério,
as fls. 94-97, por meio do qual anula parte do despacho anterior, nos seguintes
termos:

“A maior parte do valor solicitado pelo contribuinte se refere a retengdes
sofridas sobre rendimentos de Partes Beneficidrias cujos valores ndo foram
computados na apuragdo do imposto de renda, do contrario (sic) do que foi
feito com as retencgdes sofridas.

Ou seja, enquanto o contribuinte incluiu a retencdo do imposto de renda nas
respectivas apuracdes trimestrais do imposto, excluiu da incidéncia do imposto
todos os rendimentos de Partes Beneficidrias que originaram essas mesmas
retencdes.

N&o se pode equiparar Partes Beneficiarias a dividendos distribuidos , pois se
assim fosse, ndo haveria sequer necessidade de a Lei n° 10.303/2001 vedar
novas emissGes de Partes Beneficiarias pelas sociedades abertas, bem como
ndo haveria a manutencdo do dever de retengdo de 15% (quinze por cento)
sobre os rendimentos distribuidos a esse titulo.

A partir da Lei 9.430, de 1996, o imposto retido deve ser considerado como
antecipac¢do do devido no encerramento do periodo de apuracao. Todavia, este
tratamento somente se aplica ao imposto de renda pago ou retido na fonte,
incidente sobre receitas computadas na determinagéo do lucro real, o que néo
€ 0 caso dos rendimentos ora sob apreciacao.

In casu, tratando-se de rendimento ndo tributavel no ajuste efetuado no
encerramento do periodo de apuracao, e, portanto, cuja exclusédo é admitida na
determinacdo do lucro real, o imposto retido converte-se de antecipacdo do
devido para tributacé@o definitiva, nos exatos termos do art. 671, Il, do Decreto
3.000/99.

‘Art. 671. O imposto retido na forma desta Secao sera considerado (Lei n °
9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n © 9.430, de 1996, arts. 1°,2°,84°,
inciso 11, 25 e 27):

| - antecipacéo do devido pelo beneficiario, no caso de pessoa fisica ou pessoa
juridica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

Il - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se 0
beneficiario for pessoa juridica isenta.’

Dessa forma, conclui-se que o tratamento de um rendimento néo tributavel, no
encerramento do periodo de apuragdo deve ser juridicamente equiparavel ao
pagamento de um rendimento a pessoa juridica isenta, conforme expressamente
consignado no inciso Il, acima.

Apesar de confirmada a ocorréncia das reten¢Ges do imposto de renda, essas
retencdes ndo podem ser consideradas como indébito tributario, motivo pelo
gual a restituicdo desses valores deve ser indeferida anulando-se a deciséo
administrativa anterior (fls. 48/5), resguardado o direito ao contraditorio e a
ampla defesa.”
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5. Novamente cientificada em 01/10/2012, cf. AR a fl. 112, a interessada
apresenta, tempestivamente, em 30/10/2012, manifestacdo de inconformidade,
as fls. 114-124, subscrita por pessoa com poderes para tanto, conforme
documentos as fls. 126-137, acompanhada pelos documentos as fls. 138-145.

6. Em carater preliminar, alega que:

“a) a segunda decisao da DRF/Jundiai-SP néo teria respeitado o principio da
seguranca juridica, fundado na intangibilidade constitucional do direito
adquirido, do ato juridico perfeito e da coisa julgada; tampouco estaria de
acordo com o disposto no art. 53, da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
dado que ndo teria sido demonstrada a existéncia de vicio no primeiro
despacho decisorio;

b) a iniciativa de oficio da DRF/Jundiai-SP n&o encontra respaldo, ademais,
nos artigos 145 e 149 do Codigo Tributario Nacional — CTN, posto que ndo
respeita a restri¢do legal segundo a qual: “a revisdo de langamento s6 pode ser
iniciada enquanto n&o extinto o direito da fazenda publica”; e, por fim, ainda
em carater preliminar,

¢) a anulacéo atacada decorre de um novo entendimento dado aos fatos, 0 que
caracterizaria “erro de direito”, tendo em vista que 0 segundo despacho
decisério modificou inteiramente a posi¢cao inicialmente adotada pela mesma
DRF/Jundiai-SP — fundamentada nos art. 463, 670 e 671 do Regulamento do
Imposto de Renda — RIR — devendo, pois, ser anulado, porque é pacifico na
doutrina, que a revisdo de langcamento somente pode ocorrer em situagdes de
“erro de fato”, ou para beneficiar 0 contribuinte.”

7. Quanto ao mérito, sustenta que:

“a) as Partes Beneficiarias constituem um meio legitimo de distribuicdo de
riquezas e, desse modo, os rendimentos provenientes desses titulos devem ser
tratados como distribuicao de lucros;

b) os rendimentos oriundos de Partes Beneficiarias ndo podem ser tratados
como “outros rendimentos”, como parece ter entendido a autoridade tributaria
no despacho decisorio, pois tal interpretacédo implicaria inaceitavel bis in idem;
e, finalmente,

c) deve-se aplicar ao caso em tela o disposto nos art. 463, 670 e 671, I, do RIR,
que respaldam, segundo a Alexania, a possibilidade empregar as retengdes na
fonte decorrente de Partes Beneficiarias para compor o saldo negativo de um
exercicio, mesmo sem oferecer a tributacdo, porque ja tributadas na pessoa
juridica que emitiu os titulos que produziram os rendimentos correspondentes.”

8. Conclui pedindo a declaragédo de ineficicia do segundo despacho decisorio
expedido pela autoridade de origem, restabelecidos os efeitos do primeiro
despacho decisorio e, assim, deferidos os pedidos de restituicdo apresentados
pela contribuinte.

9. E o relatério.
Voto

Questoes preliminares relativas a nulidade do despacho decisério revisor
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10. Em primeiro lugar, importa deixar claro que o despacho decisorio revisor
foi prolatado por autoridade administrativa competente e de forma plenamente
vinculada, tendo sido observados todos os requisitos previstos na legislacdo
tributéria. Acrescente-se que as razdes para o indeferimento do pedido de
restituicdo encontram-se perfeitamente descritas as fls. 94-96, e que a
argumentacdo apresentada pela contribuinte em sua manifestacdo de
inconformidade permite concluir que tais motivos foram adequadamente
compreendidos.

11. Em seguida, deve-se registrar que é dever da autoridade tributaria, ao
analisar os valores informados em pedidos de restituicdo, ou de compensacéao,
investigar a exatiddo do crédito apurado pelo sujeito passivo. No caso em tela,
0 crédito provém de saldo negativo de IRPJ resultante de retencbes na fonte
efetuadas por outra pessoa juridica, in casu, a emissora das Partes
Beneficiarias.

12. Neste momento, convém reproduzir trecho de artigo cientifico, retirado de
PAULSEN, Leandro. Direito Tributario CONSTITUICAO E CODIGO
TRIBUTARIO & luz da doutrina e da jurisprudéncia. 12. ed., Porto Alegre:
Livraria do Advogado Editora, 2010. p:1.161. Registre, desde logo, que a
argumentacdo a seguir, construida em torno da compensacdo, permanece
valida em se tratando de restituigdo:

“(...) a homologacdo da compensacdo regulada pelo artigo 74 da Lei n°
9.430/96 constitui procedimento analogo ao da homologacdo do lancamento,
prevista no artigo 150 do Codigo Tributario Nacional, com a unica diferenca
de que, enquanto na homologac¢édo do langcamento a autoridade administrativa
deve apenas verificar se é exato o débito calculado pelo contribuinte, na
homologacéo da compensacéo a autoridade deve também verificar se é exato o
crédito apurado pelo sujeito passivo.

TROIANELLI, Gabriel Lacerda. Compensacdo tributdria: homologagdo do
procedimento e o dever de investigar. RDDT 165/26, jun/09.”

13. Nesse sentido, ha jurisprudéncia administrativa, conclusiva sobre a
abrangéncia da anélise das declarac¢des de restituicdo e de compensacao a ser
efetuada pela autoridade administrativa, com o propoésito de verificar a certeza
e liquidez do direito de crédito invocado pelos contribuintes; por todos:

“Ementa: SALDO NEGATIVO. RESTITUICAO. COMPENSACAO. O
procedimento de homologacéo do pedido de restituigdo/compensacé@o consiste
fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal anélise
implique em verificar fatos ocorridos h4 mais de cinco anos, respeitado apenas
o0 prazo de homologacdo tacita da compensacdo requerida. Publicado no
D.O.U. n® 226 de 20/11/2008. (Acorddo n° 103-23.571, Terceira Camara do
Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Sessdo de
18/09/2008) ”

14. Nessas circunstancias, caso constate equivoco no reconhecimento do direito
creditério, é dever da autoridade administrativa revisar de oficio o ato
administrativo eivado de vicio, pois o controle sobre seus préprios atos é
atividade inerente as atribui¢des da Administragdo Publica e decorre dos
principios a que ela se submete: o da legalidade, o da indisponibilidade do bem
publico e o da predominancia do interesse publico.
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15. Neste sentido, cabe trazer ao feito os ensinamentos da Prof.2 DI PIETRO,
Maria Sylvia Zanella, in DIREITO ADMINISTRATIVO, ed. 1998, p. 498, sobre
a autotutela:

“Controle administrativo é o poder de fiscalizagdo e correcdo que a
Administracdo Publica (em sentido amplo) exerce sobre sua prépria atuacgao,
sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa prépria ou mediante
provocacéo.

(.

O poder de autotutela encontra fundamento nos principios a que se submete a
Administracdo Pudblica, em especial o da legalidade e o da predominéncia do
interesse publico, dos quais decorrem todos os demais. Com efeito, se a
Administracdo estd sujeita a observancia da lei e a consecucdo do interesse
publico, ndo ha por que negar-lhe o controle sobre os proprios atos para
assegurar a observancia daqueles principios, mesmo porque, ndo o fazendo,
sujeita-se ao controle pelos demais Poderes, aumentando o énus do Estado na
missdo suprema de tutela do direito.

Esse controle sobre seus proprios atos pode ser exercido ex officio, quando a
autoridade competente constatar a ilegalidade de seu préprio ato ou de ato de

seus subordinados; e pode ser provocado pelos administrados por meio dos
recursos administrativos.” (Grifou-Se)

16. Por seu turno, a Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal,
estabelece que a Administracdo deve anular seus proprios atos — mediante ato
administrativo devidamente motivado, com indicacdo dos fatos e dos
fundamentos juridicos — quando eivados de vicio de legalidade, e pode revoga-
los por motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos e o prazo decadéncia de cinco anos contados da data em que foram
praticados:

“Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos
fatos e dos fundamentos juridicos, guando:

(.

VI - decorram de reexame de oficio;

(.

Art. 53. A Administracdo deve anular seus proprios atos, quando eivados de
vicio de legalidade, e pode revoga-los por motivo de conveniéncia ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administracdo de anular os atos administrativos de que
decorram efeitos favoraveis para os destinatarios decai em cinco anos,
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada ma-fé.

8§ 1°. No caso de efeitos patrimoniais continuos, o prazo de decadéncia contar-
se-& da percepgdo do primeiro pagamento.
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§ 2° Considera-se exercicio do direito de anular qualquer medida de
autoridade administrativa que importe impugnacéo a validade do ato.

(...)” (Grifou-se)

17. Ademais, os incisos VIII e IX do artigo 149 do CTN determinam que o
lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa
guando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou néo provado por ocasido do
lancamento anterior e quando ela ndo se ateve a exatiddo imposta pela
legislacao tributaria:

“Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

(.

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por
ocasido do lancamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langamento anterior, ocorreu fraude ou falta
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissdo, pela mesma autoridade, de
ato ou formalidade especial.

Paragrafo Unico. A revisdo do langamento s6 pode ser iniciada enquanto ndo
extinto o direito da Fazenda Puablica. ” (Grifou-se)

18. E finalmente, as sumulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal
expressam o entendimento ja consagrado pelo referido Tribunal:

“Sumula 346

A Administragdo Publica pode declarar a nulidade dos seus proprios atos.

Sumula 473

A Administracdo pode anular seus préprios atos, qguando eivados de vicios que
o0s tornam ilegais, porque deles ndo se originam direitos; ou revoga-los, por
motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciacdo judicial.” (Grifou-se)

19. No caso em tela, a autoridade fiscal que expediu o segundo despacho
decisério entendeu que um requisito fundamental, para a validade da
restituicdo em tela, a saber: as parcelas de composicdo do direito creditério
apresentado para restituicdo ndo foram adequadamente observadas e, por esse
motivo, tornou-se necessario rever, de oficio, sua certeza e liquidez para que
preenchessem os requisitos estabelecidos pela legislacao tributaria.

20. Nesse sentido, ao contrario do que entende a contribuinte, ndo houve
qualquer afronta a seguranca juridica, uma vez que a Administracdo Publica
agiu em conformidade com o direito, preservando o interesse publico através
da restauracédo do fundamento legal do ato antes praticado.

21. A revisdo de oficio, insista-se, ainda que excepcional, em respeito ao
principio de legalidade estrita a que se submetem os atos administrativos, é
prerrogativa da autoridade administrativa que prolatou a deciséo final.
Ademais, ndo é defeso ao Fisco verificar e reexaminar os apontamentos



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1401-004.954 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13839.000273/2009-90

contabeis e fiscais da contribuinte quantas vezes forem necessarias,
especialmente, no caso do pedido de restituicdo em que ndo ha prazo
decadencial envolvido.

22. Deve-se reconhecer, pois, que é dever da autoridade fiscal anular seus
proprios atos quando eivados de vicio de legalidade, e no caso em tela, apds
verificacdo mais amiudada do direito creditdrio em questdo, restou patente, a
autoridade fiscal, a insubsisténcia parcial, em face da legislacéo de regéncia,
do montante pretendido pela contribuinte.

23. Nao ha que se falar, portanto, em nulidade do segundo despacho decisério.
Mérito

24. A questdo de mérito gira em torno do seguinte fato sintetizado no segundo
despacho decisérios, a fl. 95, dos autos:

“A maior parte do valor solicitado pelo contribuinte se refere a retencGes
sofridas sobre rendimentos de Partes Beneficidrias cujos valores ndo foram
computados na apuragdo do imposto de renda, do contrario (sic) do que foi
feito com as retengdes sofridas. ”

25. Com efeito, de acordo com cépias de telas do Sistema DIRF acostadas as
fls. 153-156 dos autos, os rendimentos provenientes de partes beneficiarias
auferidos pela contribuinte alcangaram os seguintes montantes:

* 3°trimestre do ano-calendario de 2000: R$ 388.495,27
* 1 trimestre do ano-calendario de 2001: R$ 464.382,30
* 3°trimestre do ano-calendario de 2001: R$ 474.247,42
* ]°trimestre do ano-calendario de 2002: R$ 196.619,47
* 3°trimestre do ano-calendario de 2002: R$ 384.011,61
* 3°trimestre do ano-calendario de 2003: R$ 382.631,59

26. Adicionalmente, conforme a autoridade fiscal apurou, quando da apuragéo
do lucro real, a contribuinte excluiu essas quantias nas fichas 09A das DIPJ
respectivas, cf. pode-se verificar nas copias acostadas as fls. 157-162 do feito.

27. A legislacao que disciplina a matéria encontra-se consolidada nos art. 379,
463, 670 e 671, I, do Regulamento do Imposto de Renda — RIR de 1999-
veiculado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999, e foram reproduzidos
abaixo:

“Subsecao Il
Rendimentos de Participacdes Societérias

Art. 379. Ressalvado o disposto no art. 380 e no § 1 ° do art. 388, os lucros e
dividendos recebidos de outra pessoa juridica integrardo o lucro operacional
(Decreto-Lei n ©1.598, de 1977, arts. 11 e 19, inciso II).
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§ 1 ° Os rendimentos de que trata este artigo serdo excluidos do lucro liquido,
para efeito de determinar o lucro real, quando estiverem sujeitos a tributacéo
nas firmas ou sociedades que os distribuiram (Decreto-Lei n © 5.844, de 1943,
art. 43,82°, alinea"c", e Lei n° 3.470, de 1958, art. 70).

(-.)
Subsecéo Il
Participacdes ndo Dedutiveis

Art. 463. Serdo adicionadas ao lucro liquido do periodo de apuracgdo, para
efeito de determinar o lucro real, as participac¢oes nos lucros da pessoa juridica
atribuidas a partes beneficidrias de sua emissdo e a seus administradores
(Decreto-Lei n ©1.598, de 1977, art. 58, paragrafo unico).

Paragrafo Unico. Nao sdo dedutiveis as participa¢cdes no lucro atribuidas a
técnicos estrangeiros, domiciliados ou residentes no exterior, para execucao de
servigos especializados, em carater provisorio (Decreto-Lei n © 691, de 18 de
julho de 1969, art. 2 °, paragrafo Unico).

(..

Secéo V

Rendimentos de Partes Beneficidrias ou de Fundador
Atribuidos a Pessoas Juridicas

Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiarias ou de fundador pagos ou
creditados a pessoas juridicas estéo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte a
aliquota de quinze por cento (Decreto-Lei n © 1.979, de 28 de dezembro de
1982, art. 3°).

§ 1 ° E dispensado o desconto na fonte quando o beneficiario for pessoa
juridica (Decreto-Lei n©1.979, de 1982, art. 3°,81°):

I - cujas ac¢Bes sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcéo;

Il - cuja maioria do capital pertenca, direta ou indiretamente, a pessoa ou
pessoas juridicas cujas agbes sejam negociadas em bolsa ou no mercado de
balcéo;

111 - imune ou isenta do imposto de renda;

IV - cuja maioria do capital pertenga a pessoa juridica imune ou isenta.
(-.r)

Tratamento do Imposto

Art. 671. O imposto retido na forma desta Se¢do sera considerado (Lei n °
9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n © 9.430, de 1996, arts. 1°,2°,84°,
inciso 111, 25 e 27):

| - antecipacdo do devido pelo beneficiario, no caso de pessoa fisica ou pessoa
juridica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;
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Il - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se 0
beneficiario for pessoa juridica isenta.”

Il - com maioria do capital pertencente, direta ou indiretamente, a pessoa ou
pessoas juridicas cujas acBes sejam negociadas em bolsa ou no mercado de
balcao;

111 - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertenga a pessoa juridica imune ou isenta. ”

28. Importa assentar, em primeiro lugar, que 0s rendimentos recebidos de
Partes Beneficiarias ndo se submetem ao regime de ndo incidéncia do IRPJ
proprio dos lucros e dividendos distribuidos estabelecido pelo art. 10 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995. Ao contrario, conforme o art. 670 do RIR
deixa claro, continua incidindo a retencéo na fonte do IR a aliquota de 15%
sobre esse tipo de rendimento, conforme estabelecido pelo art. 3° do Decreto-
Lei n° 1.979, de 22 de dezembro de 1982, reproduzido abaixo:

“Art. 3° Os rendimentos de partes beneficiarias distribuidos a pessoas juridicas
ficam sujeitos ao desconto do imposto de renda na fonte a aliquota de 15%
(quinze por cento).

§ 1° E dispensado o desconto na fonte quando a beneficiaria for pessoa
juridica:

I - cujas acBes sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcéo;

Il - com maioria do capital pertencente, direta ou indiretamente, a pessoa ou
pessoas juridicas cujas acles sejam negociadas em bolsa ou no mercado de
balcéo;

111 - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertenga a pessoa juridica imune ou isenta.

§ 2° O imposto descontado na fonte somente podera ser compensado com o que
a pessoa juridica beneficiaria tiver de reter na distribuicdo, a pessoas fisicas ou
juridicas, de dividendos, bonificagcGes em dinheiro, lucros, ou rendimentos de
Partes beneficiarias. ”

29. Dado que a contribuinte Alexania ndo se enquadra nas hipéteses de
dispensa de retencdo na fonte estatuidas pelo 8§1° do referido art. 3° do
Decreto-Lei n® 1.979, de 1982, deveria incidir, e de fato incidiu, o IRRF, a
aliquota de 15%. Trata-se de matéria estabelecida por lei em torno da qual ndo
ha controvérsia.

30. Em segundo lugar, é necessario conferir o tratamento dado pela legislagdo
tributaria ao imposto assim retido. Nessa questdo, nota-se de pronto, que a
contribuinte interpretou corretamente a norma quando excluiu os valores
recebidos a titulo de partes beneficiarias nas Fichas 09A das DIPJ
correspondentes aos periodos de recebimento. Trata-se de aplicacdo imediata
do disposto no supra referido §1° do art. 379 do RIR de 1999, segundo o qual,
tais rendimentos devem ser excluidos do lucro liquido para efeito de
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determinacdo do lucro real, desde que os mesmos valores estejam sujeitos a
tributacdo nas pessoas juridicas que os distribuiram.

31. Antes de continuar é importante salientar que a legislacdo néo exige que 0s
valores distribuidos tenham sido efetivamente tributados na sociedade
empresaria emissora do titulo, mas tdo-somente que estejam sujeitos a
tributacdo, o que remete a seguinte questdo: as partes beneficiarias séo
dedutiveis na declaracdo de IRPJ da sociedade empresaria que emitir esses
papéis?

32. A legislacéo tributaria determina, cf. art. 463 do RIR de 1999 copiado
acima, que as participacfes nos lucros de uma pessoa juridica atribuidas a
partes beneficiarias de sua emissdo ndo sdo dedutiveis e, portanto, devem ser
adicionadas ao lucro liquido do periodo de apuracdo, para efeito de
determinar o lucro real.

33. Dado pois que as partes beneficiarias em questdo séo tributveis na pessoa
juridica emissora do titulo, os valores auferidos pela pessoa juridica
beneficiaria se enquadram perfeitamente na hipétese de exclusdo do art. 379,
81° do RIR de 1999. N&o ha discusséo até aqui.

34. De fato, o Parecer Normativo CST n° 8, de 30 de junho de 1983, cuja
ementa se transcreve a seguir, entende serem as Partes Beneficiarias um caso
de participagdo nos lucros indedutivel nos termos do art.463 do RIR, e, em
contrapartida legal, ndo sujeito a incidéncia do tributo sobre o beneficiario,
nos termos do art.379, §1°.

“As participacBes nos lucros atribuidas a partes beneficiarias, tributada na
pessoa juridica distribuidora dos rendimentos como participagdes Indedutiveis,
nao se tributam na pessoa juridica beneficiaria.”

35. Por outro lado, ndo ha qualquer incompatibilidade entre a exclusdo dos
rendimentos de Partes Beneficiarias na determinagdo do lucro real da pessoa
juridica beneficiaria, e a incidéncia de retencdo no pagamento dos
rendimentos. Na verdade, apenas se pode concluir que o rendimento ndo deve
integrar o lucro tributavel no encerramento do periodo de apuragéo, o que ndo
afasta a possibilidade de a tributacdo respectiva ser exclusiva de fonte, se
assim estiver expressamente previsto.

36. De fato, os art. 1°, 2°, §4°, 111, 25 e 27 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro
1996, reproduzidos no que interessa abaixo, unificou o tratamento do IRRF
para pessoas juridicas tributadas pelo lucro real, presumido ou arbitrado,
determinando que qualguer que fosse o regime de tributagdo, os valores retidos
na fonte seriam sempre considerados como antecipacdo do devido no fim do
periodo de apuragao.

“IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Secdo | - Apuracao da Base de Calculo
Periodo de Apuragdo Trimestral

Art. 1° A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas
juridicas sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado,
por periodos de apuracao trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco, 30 de
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junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendario, observada a
legislacdo vigente, com as alteracGes desta Lei.

(-.)
Pagamento por Estimativa

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera
optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de
célculo estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30
a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracdes da
Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.

(.

8 4° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

(.)

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinagéo do lucro real. ”

37. Todavia, conforme expressa disposicao legal, esse tratamento somente se
aplica ao imposto de renda pago ou retido na fonte, incidentes sobre receitas
computadas na determinacg&o do lucro real, o que nédo é o caso, como visto, dos
rendimentos ora sob apreciacdo, posto que foram excluidos da apuragdo do
lucro real.

38. No caso em tela, tratando-se de rendimento ndo tributavel no ajuste
efetuado no encerramento do periodo de apuracao e cuja exclusdo é admitida
na determinagdo do lucro real, o IRRF converte-se de antecipacdo do devido
para tributacdo definitiva, nos termos do art. 671, Il, do RIR/99, como bem
entendeu a autoridade fiscal a quo:

“Tratamento do Imposto

Art. 671. O imposto retido na forma desta Secdo sera considerado (Lei n°
9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n® 9.430, de 1996, arts. 1°, 2°, § 4°, inciso
I, 25 e 27):

| - antecipacdo do devido pelo beneficiario, no caso de pessoa fisica ou pessoa
juridica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

Il - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se 0
beneficiario for pessoa juridica isenta.”

39. Destaque-se que o tratamento de um rendimento ndo tributavel no
encerramento do periodo de apuracdo deve ser, juridicamente, equiparével ao
pagamento de um rendimento & pessoa juridica isenta, conforme expressamente
consignado no inciso Il acima. Andou bem, pois a autoridade fiscal, que
indeferiu o pedido de compensac&o com base no art. 671, 11, do RIR.
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Auséncia de vedacdo a tributagcdo cumulativa por parte de um mesmo ente
tributante

40. Também ndo procede a alegacdo da contribuinte de que ndo € possivel
exigir que os rendimentos provenientes de Partes Beneficiarias sejam
oferecidos a tributacao pela detentora do titulo porque tal esse procedimento
implicaria bis in idem, tendo em vista que a mesma “riqueza” ja teria sido
anteriormente tributada na pessoa juridica emissora do papel.

41. Note-se que a Constituicdo em vigor veda a bitributacdo, em razdo da
delimitacdo minuciosa da matéria tributavel e de sua atribuigdo exclusiva as
pessoas politicas, com exce¢ao do disposto no art. 154 da carta constitucional
do qual ndo se cogita no caso em tela. Nao ha, porém, impedimento a
incidéncia sucessiva de um mesmo tributo, exigido por um mesmo poder
tributante, no ambito de sua especifica competéncia tributaria.

42. Trata-se de matéria pacificada na jurisprudéncia, por todos, cita-se o
Acérddo 389146 RJ, do TRF2, relatado pelo Desembargador Luiz Antonio
Soares, reproduzido abaixo:

“Processo: AC 389146 RJ 2004.50.01.002439-7

Relator(a): Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES
Julgamento: 12/05/2009

Orgéo Julgador: QUARTA TURMA ESPECIALIZADA
Publicacdo: DJU - Data::01/07/2009 - Pagina::99

Ementa

TRIBUTARIO. IPI-IMPORTACAO. PRINCIPIO DA TERRITORIALIDADE
TRIBUTARIA. NAO VIOLACAO. INOCORRENCIA DE BITRIBUTAGAO E BIS
IN IDEM.

1- O Imposto sobre Produtos Industrializados alcanga tanto os bens nacionais
guanto os importados que entrem no territério nacional, desde que tais bens
constituam resultado de processo de industrializagéo.

2- O IPI é imposto incidente sobre os produtos industrializados, e ndo sobre a
industrializac&o, sendo irrelevante o fato de tal industrializag&o ter ocorrido no
exterior, de forma que pouco importa o titulo juridico da operacdo que
possibilitou a entrada do bem em territério nacional, porquanto o fato gerador
do imposto é o desembaraco aduaneiro.

3- A bitributacdo ocorre guando o mesmo fato é tributado por tributos
pertencentes a pessoas juridicas de direito publico distintas, sendo essa pratica
inconstitucional. Ocorre bis in idem, por outro lado, h4 dupla ou multipla
tributacdo de um mesmo fato pela mesma pessoa constitucional, que de regra é
licito, quando ndo ultrapassada alguma limitacdo constitucional.

4- Recurso de apelacéo a que se nega provimento. ”

44. N&o procede, portanto, a alegacéo da contribuinte.
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Conclusao

46. Por todo o exposto, voto no sentido de ndo acolher a solicitacdo de
restituicdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF, incidente sobre
rendimentos de partes beneficiarias, recebidos nos anos-calendario de 2000,
2001, 2002 e 2003, nos termos exarados pelo segundo despacho decisério as
fls. 94-97, por ndo se configurar a hipotese legal de indébito tributéario.

Alfredo Franch

Relator
DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 23 de junho de 2014 do Acorddao da DRJ, a Interessada
apresentou recurso voluntario em 22 de julho de 2014, no qual, em sua esséncia, repete 0s
argumentos trazidos na impugnacao e ja relatoriado.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntério, dele se
conhece.

A recorrente ndo se conformou com a anulacdo de despacho decisério que havia
reconhecido o eventual crédito, tendo-se insurgido de novo em sede de recurso voluntario,
argumentando as mesmas alegac¢es, acrescentando que se trataria de uma inovacao no critério
juridico que motivou a emissdo do segundo despacho decisorio.

Assim ndo vejo, tratou-se de um erro de avalia¢do por parte da unidade de origem
e ndo importa se de erro de direito ou de fato, uma vez que estamos tratando de pedido de
restituicdo, sem prazo de andlise por parte da Administracéo Publica.

A decisdo de piso ja se encarregou devidamente da questdo, cujos fundamentos e
conclusdo adoto como razao de decidir:

Voto
Questdes preliminares relativas a nulidade do despacho decisério revisor

10. Em primeiro lugar, importa deixar claro que o despacho decisério revisor
foi prolatado por autoridade administrativa competente e de forma plenamente
vinculada, tendo sido observados todos os requisitos previstos na legislacéo
tributaria. Acrescente-se que as razdes para o indeferimento do pedido de
restituicdo encontram-se perfeitamente descritas as fls. 94-96, e que a
argumentacdo apresentada pela contribuinte em sua manifestacdo de
inconformidade permite concluir que tais motivos foram adequadamente
compreendidos.
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11. Em seguida, deve-se registrar que € dever da autoridade tributaria, ao
analisar os valores informados em pedidos de restitui¢cdo, ou de compensacao,
investigar a exatiddo do crédito apurado pelo sujeito passivo. No caso em tela,
o crédito provém de saldo negativo de IRPJ resultante de retencdes na fonte
efetuadas por outra pessoa juridica, in casu, a emissora das Partes
Beneficiarias.

12. Neste momento, convém reproduzir trecho de artigo cientifico, retirado de
PAULSEN, Leandro. Direito Tributario CONSTITUICAO E CODIGO
TRIBUTARIO & luz da doutrina e da jurisprudéncia. 12. ed., Porto Alegre:
Livraria do Advogado Editora, 2010. p:1.161. Registre, desde logo, que a
argumentacdo a seguir, construida em torno da compensacdo, permanece
valida em se tratando de restituicao:

“(...) a homologacdo da compensacdo regulada pelo artigo 74 da Lei n°
9.430/96 constitui procedimento analogo ao da homologacdo do lancamento,
prevista no artigo 150 do Cddigo Tributario Nacional, com a Unica diferencga
de que, enquanto na homologacgédo do langcamento a autoridade administrativa
deve apenas verificar se é exato o débito calculado pelo contribuinte, na
homologacgéo da compensacao a autoridade deve também verificar se é exato o
crédito apurado pelo sujeito passivo.

TROIANELLI, Gabriel Lacerda. Compensacdo tributéria: homologagdo do
procedimento e o dever de investigar. RDDT 165/26, jun/09.”

13. Nesse sentido, h& jurisprudéncia administrativa, conclusiva sobre a
abrangéncia da anélise das declaracdes de restituicdo e de compensacao a ser
efetuada pela autoridade administrativa, com o propésito de verificar a certeza
e liquidez do direito de crédito invocado pelos contribuintes; por todos:

“Ementa: SALDO NEGATIVO. RESTITUICAO. COMPENSACAO. O
procedimento de homologagdo do pedido de restituicAo/compensagdo consiste
fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal anélise
implique em verificar fatos ocorridos h& mais de cinco anos, respeitado apenas
0 prazo de homologagdo tacita da compensagdo requerida. Publicado no
D.O.U. n® 226 de 20/11/2008. (Ac6rddo n° 103-23.571, Terceira Camara do
Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Sessdo de
18/09/2008) ”

14. Nessas circunstancias, caso constate equivoco no reconhecimento do direito
creditorio, € dever da autoridade administrativa revisar de oficio o ato
administrativo eivado de vicio, pois o controle sobre seus prdprios atos é
atividade inerente as atribuicdes da Administracdo Publica e decorre dos
principios a que ela se submete: o da legalidade, o da indisponibilidade do bem
publico e o da predominéncia do interesse publico.

15. Neste sentido, cabe trazer ao feito os ensinamentos da Prof.2 DI PIETRO,
Maria Sylvia Zanella, in DIREITO ADMINISTRATIVO, ed. 1998, p. 498, sobre
a autotutela:

“Controle administrativo é o poder de fiscalizacdo e correcdo que a
Administracdo Publica (em sentido amplo) exerce sobre sua prépria atuacéo,
sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa prépria ou mediante
provocacao.
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(.)

O poder de autotutela encontra fundamento nos principios a que se submete a
Administracdo Publica, em especial o da legalidade e o da predominéncia do
interesse publico, dos quais decorrem todos os demais. Com efeito, se a
Administracdo estd sujeita a observancia da lei e a consecucdo do interesse
publico, ndo ha por que negar-lhe o controle sobre os préprios atos para
assegurar a observancia daqueles principios, mesmo porque, ndo o fazendo,
sujeita-se ao controle pelos demais Poderes, aumentando o énus do Estado na
missao suprema de tutela do direito.

Esse controle sobre seus proprios atos pode ser exercido ex officio, qguando a
autoridade competente constatar a ilegalidade de seu proprio ato ou de ato de

seus subordinados; e pode ser provocado pelos administrados por meio dos
recursos administrativos.” (Grifou-Se)

16. Por seu turno, a Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal,
estabelece que a Administracao deve anular seus proprios atos — mediante ato
administrativo devidamente motivado, com indicacdo dos fatos e dos
fundamentos juridicos — quando eivados de vicio de legalidade, e pode revoga-
los por motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos e o prazo decadéncia de cinco anos contados da data em que foram
praticados:

“Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos
fatos e dos fundamentos juridicos, quando:

(.)

VI - decorram de reexame de oficio;

(.)

Art. 53. A Administracdo deve anular seus proprios atos, quando eivados de
vicio de legalidade, e pode revogé-los por motivo de conveniéncia ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administracdo de anular 0s atos administrativos de que
decorram efeitos favoraveis para os destinatarios decai em cinco anos,
contados da data em gue foram praticados, salvo comprovada ma-fé.

8§ 1°. No caso de efeitos patrimoniais continuos, o prazo de decadéncia contar-
se-& da percepc¢do do primeiro pagamento.

§ 2° Considera-se exercicio do direito de anular qualquer medida de
autoridade administrativa que importe impugnacéo a validade do ato.

(...)” (Grifou-se)

17. Ademais, os incisos VIII e IX do artigo 149 do CTN determinam que o
lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa
guando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou n&o provado por ocasido do
lancamento anterior e quando ela ndo se ateve a exatiddo imposta pela
legislacao tributaria:
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“Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

(.

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por
ocasido do langamento anterior;

IX - quando se comprove que, no lancamento anterior, ocorreu fraude ou falta
funcional da autoridade que o efetuou, ou omisséo, pela mesma autoridade, de
ato ou formalidade especial.

Paragrafo Unico. A revisdo do lancamento s6 pode ser iniciada enguanto néo
extinto o direito da Fazenda Publica. ” (Grifou-se)

18. E finalmente, as sumulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal
expressam o entendimento ja consagrado pelo referido Tribunal:

“Sumula 346

A Administracdo Publica pode declarar a nulidade dos seus proprios atos.

Sumula 473

A Administragdo pode anular seus proprios atos, quando eivados de vicios que
0s tornam ilegais, porque deles ndo se originam direitos; ou revoga-los, por
motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciag¢do judicial.” (Grifou-se)

19. No caso em tela, a autoridade fiscal que expediu o segundo despacho
decisério entendeu que um requisito fundamental, para a validade da
restituicdo em tela, a saber: as parcelas de composi¢do do direito creditério
apresentado para restituicdo ndo foram adequadamente observadas e, por esse
motivo, tornou-se necessario rever, de oficio, sua certeza e liquidez para que
preenchessem os requisitos estabelecidos pela legislacéo tributaria.

20. Nesse sentido, ao contrario do que entende a contribuinte, ndo houve
qualquer afronta & seguranca juridica, uma vez que a Administragdo Publica
agiu em conformidade com o direito, preservando o interesse publico através
da restauracé@o do fundamento legal do ato antes praticado.

21. A revisdo de oficio, insista-se, ainda que excepcional, em respeito ao
principio de legalidade estrita a que se submetem os atos administrativos, é
prerrogativa da autoridade administrativa que prolatou a deciséo final.
Ademais, ndo é defeso ao Fisco verificar e reexaminar 0s apontamentos
contabeis e fiscais da contribuinte quantas vezes forem necessarias,
especialmente, no caso do pedido de restituicdo em que ndo ha prazo
decadencial envolvido.

22. Deve-se reconhecer, pois, que é dever da autoridade fiscal anular seus
proprios atos quando eivados de vicio de legalidade, e no caso em tela, apos
verificacdo mais amiudada do direito creditdrio em questdo, restou patente, a
autoridade fiscal, a insubsisténcia parcial, em face da legislacédo de regéncia,
do montante pretendido pela contribuinte.

23. N&o ha que se falar, portanto, em nulidade do segundo despacho decisorio.
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Assim, de se afastar a preliminar de nulidade do despacho decisorio.
Do mérito

Conforme relatoriado, percebe-se que a Recorrente procura caracterizar o
recebimento de partes beneficiarias como algo similar a recebimento de lucros/dividendos, pois
entende que “...0s rendimentos de partes beneficiarias possuem natureza juridica de lucro.”

De se aprofundar um pouco nas raizes da criacdo e natureza deste instituto, entéo
denominado de partes beneficiarias, no sentido de se verificar se adequada a premissa defendida
pela Recorrente.

PARTES BENEFICIARIAS: CONCEITOS E ORIGENS

Com a publicacdo da Lei 10.303/2001 foi vedado as companhias abertas emitir
partes beneficiarias. Apesar da vedacdo, de se destacar os comentarios pertinentes (ao art.47) de
Fran Martins em sua notavel obra Comentarios a Lei das Sociedades Anénimas, 42 edi¢do de
2010, valido para companhias de capital fechado:

Como curiosidade histérica, ensina Fran Martins:

210. Partes beneficiarias foram, como se sabe, criadas no século passado, com
a finalidade de compensar pessoas que haviam prestado relevantes servicos em
empreendimentos de grande vulto, como no caso da abertura do Canal de Suez.
Era uma maneira de remunerar essas pessoas, dada a impossibilidade inicial
das empresas de arcarem com despesas para pagamento integral de tais
Servigos.

Ainda, comentando o art.47:

204. Partes beneficiarias sdo titulos negociaveis, sem valor nominal e
estranhos ao capital social, que a sociedade pode criar, a qualquer tempo, seja,
portanto, no momento em que se constitui, seja posteriormente, por deliberagéo
da assembleia geral (art.136, IlI, revogado). Tais titulos, que tem a natureza de
titulos de participacdo, conferirdo aos seus proprietarios direito de crédito
eventual contra a companhia, consistente na participacdo nos lucros anuais.
Essa participacdo, que pela lei anterior era calculada tomando-se por base o0s
lucros que deveriam ser distribuidos aos acionistas (Decreto-Lei n° 2.627,
art.31), pela lei atual, nos termos do art.190, sdo calculados sobre os
resultados anuais da sociedade, realizadas, antes, as dedugfes para fazer face
aos prejuizos acumulados, a provisdo para o pagamento do imposto sobre a
renda, bem como a participagado nos lucros dos debentures e dos empregados e
administradores da companhia, quando essas participacfes foram autorizadas.
Sobre o remanescente, sera determinada a participacdo dos beneficiarios. [...].

Comentarios: arts. 189,190 e 191:

Capitulo XVI
LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS

Secéo |
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Lucro
Deducdo de Prejuizos e Impostos Sobre a Renda

Art.189. Do resultado do exercicio serdo deduzidos, antes de qualquer
participacdo, os prejuizos acumulados e a provisdo para o imposto sobre a
renda.

Paragrafo (nico. O prejuizo do exercicio sera obrigatoriamente absorvido
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa
ordem.

Participagdes

Art.190. As participacOes estatutarias de empregados, administradores e partes
beneficiarias serdo determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos
lucros que remanescerem depois de deduzido a participacdo anteriormente
calculada.

[.]

Art.191. Lucro liquido do exercicio é o resultado do exercicio que remanescer
depois de deduzidos as participacfes de que trata o art.190.

[.]

840. Diante dos arts. 190 e 191, tem-se que as participacdes estatutarias
atribuidas a administradores, empregados e titulares de partes beneficiarias
constituem deducBes do resultado bruto do exercicio, para efeito de
determinacdo do resultado liquido, cuja destinacdo sera objeto de deliberacdo
da Assembleia Geral Ordinaria, ap6s retirada a parcela correspondente a
reserva legal (art.193) [....].

Difere, porém , tratamento dado a matéria pela legislacéo tributaria.

Em primeiro lugar, a lei tributaria ndo admite como dedutiveis para efeito de
apuracdo do resultado liquido do exercicio as participacbes dos
administradores e as dos titulares de partes beneficidrias, ainda que
previamente determinadas no estatuto.

[.]

Nega a lei tributaria que a participacdo atribuida as partes beneficiarias
(art.43, §1° ‘i’, Decreto-Lei n° 5.844/43 e art.222, ‘h’, do Decreto n°
76.186/75-RIR) e aos administradores (art.45, 83° Lei n® 4.506/64 e art.222,
‘I, do RIR/Decreto n° 76.186/75-RIR) sejam consideradas como dedugdes para
efeito de apuracéo do lucro tributavel.

[.]

O Decreto-Lei n® 1.598, de 26.12.77, destinado a compatibilizar a legislacéo do
imposto de renda com a presente lei, seguiu, em relacédo as participaces dos
administradores, como em muitos outros aspectos, sentido diferente quanto a
considera-las despesas operacionais diminuidoras do lucro real. A nova lei
fiscal manteve a orientagdo j& firmada na legislagdo tributaria anterior.
Admitiu como dedutiveis apenas as participacdes atribuidas a empregados ou
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as debentures, negando dedutibilidade das participacbes pagas a partes
beneficiarias e a administradores (art.58).

O que se conclui facilmente é que as participacGes atribuidas a titulo de partes
beneficiarias sdo redutoras do lucro liquido, ndo possuindo a natureza de lucros ou dividendos
conforme entendeu a Recorrente (itens 3.1, 3.2 e 3.3 de seu recurso).

Diferentemente da natureza das partes beneficiarias, “Um dividendo é uma
distribuicdo de ativos liquidos gerados pelos lucros - ndo uma despesa incorrida para gerar
lucros -, de forma que jamais aparece como despesa na demonstracdo do resultado.”
(Contabilidade Financeira — Introducdo aos Conceitos, Métodos e AplicacOes, traducdo da 142
edicéo norte-americana, 2016).

Finalizando esta parte conceitual, trazemos José Edwaldo Tavares Borba em sua
obra Direito Societario, 172 edicdo, 2019:

As partes beneficiarias sdo titulos de criacdo da sociedade anénima, tendo por
finalidade a atribuicdo a seus titulares do direito de participar dos lucros
anuais.

Esses titulos se distinguem claramente das agfes, uma vez que ndo
correspondem a qualquer contrapartida no capital da sociedade. Por outro
lado, os direitos privativos de acionista, salvo o de fiscalizar, ndo Ihes podem
ser atribuidos. Distinguem-se também das debéntures, porquanto nao
correspondem a um valor de reembolso, a ser exigido da emitente, mas tdo sé a
um crédito eventual, cuja efetividade permanece na dependéncia dos lucros de
cada exercicio.

[.]

Na companhia aberta, a emisséo de partes beneficiarias, por forca da redacao
atribuida ao paragrafo Unico do art.47 pela Lei n° 10.303/2001, encontra-se
completamente proibida.

Na companhia fechada, além da alienacdo onerosa, permite-se a atribuicéo
gratuita de partes beneficiarias a fundadores, acionistas ou terceiros como
contraprestacdo de servicos prestados a companhia. Atente-se para o sentido
remuneratério dessa atribuigdo, do que decorre a necessaria caracterizacédo de
efetiva e suficiente prestacdo de servicos a empresa, sem 0 que a outorga das
partes beneficiarias configuraria liberalidade e abuso de poder.

Bem, como vimos antes, partes beneficiarias sdo gastos da sociedade que as emite
e influenciam diretamente o resultado liquido do periodo, de maneira negativa, reduzindo-o,
tendo o legislador considerado que tais dispéndios, se ocorrerem, devem ser adicionados na
apuracéo do lucro real.

Revela-se desnecessario identificarmos com precisdo se a indedutibilidade de tais
despesas/gastos seria decorrente da dissociacdo dos mesmos (despesas desnecessarias) com a
fonte produtora ou decorrente de ato de mera liberalidade da empresa, uma vez que a legislagéo
tributaria determina a sua adic&o ao lucro liquido para efeito de apuragéo do lucro real.
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Tratamento Fiscal na Pessoa Juridica Emitente das Partes Beneficiarias

No RIR/99, vigente a época dos fatos, temos:
SUBSECAO II
PARTICIPACOES NAO DEDUTIVEIS

Art.463. Serdo adicionadas ao lucro liquido do periodo de apuracdo, para
efeito de determinar o lucro real, as participacfes nos lucros da pessoa juridica
atribuidos a partes beneficiarias de sua emissdo e a seus administradores
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art.58, paragrafo Unico).

No caso dos autos, a empresa emitente DURATEX S.A destinou importancias
para a Recorrente a titulo de partes beneficiarias e efetuou a retengdo do imposto conforme
determina a legislacdo (RIR/99):

SECAO V
RENDIMENTOS DE PARTES BENEFICIARIAS OU DE FUNDADOR
Atribuidos a Pessoas Juridicas

Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiarias ou de fundador pagos ou
creditados a pessoas juridicas estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte a
aliquota de quinze por cento (Decreto-Lei n © 1.979, de 28 de dezembro de
1982, art. 3°).

§ 1 ° E dispensado o desconto na fonte quando o beneficiario for pessoa
juridica (Decreto-Lei n©1.979, de 1982, art. 3°,81°):

I - cujas agbes sejam negociadas em bolsa ou no mercado de balcéo;

Il - cuja maioria do capital pertenca, direta ou indiretamente, a pessoa ou
pessoas juridicas cujas a¢bes sejam negociadas em bolsa ou no mercado de
balcao;

111 - imune ou isenta do imposto de renda;

IV - cuja maioria do capital pertenga a pessoa juridica imune ou isenta.

(.

Vejamos a seguir o que determina a legislacdo acerca do tratamento fiscal a ser
conferido a beneficiaria dos rendimentos, no caso a Recorrente.
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Tratamento fiscal dos rendimentos recebidos pela Recorrente a titulo de
Partes Beneficiarias

Ainda, o RIR/99:
SUBSECAO 111

RENDIMENTOS DE PARTICIPAGOES SOCIETARIAS

“Art. 379. Ressalvado o disposto no art. 380 e no § 1° do art. 388, os lucros e
dividendos recebidos de outra pessoa juridica integrardo o lucro operacional
(Decreto-lei n°1.598/1977, arts. 11 e 19, inc. I1).

81° Os rendimentos de que trata este artigo serdo excluidos do lucro liquido,
para efeito de determinar o lucro real, quando estiverem sujeitos a tributacédo
nas firmas ou sociedades que os distribuiram (Decreto-lei n°® 5.844, de 1.943,
art.43, §2°, alinea "c", e lei n° 3.470, de 1958, art. 70).”

Este dispositivo legal contempla também outras situacfes de participacGes nos
lucros, como, por exemplo, as partes beneficiarias, conforme consta no Parecer Normativo CST
de n° 8, de 30 de junho de 1983, quando, em alusdo ao dispositivo supra (equivalente ao art.256
do RIR/80), assim esclareceu:

Ndo significa que seu “conteudo” ndo abranja outras espécies de participagoes
nos lucros, conforme inteligéncia de sua legislacdo em regéncia que fala
textualmente em “lucros e dividendos” distribuidos (Decreto-Lei n° 5.844/43,
art.43, § 2° alinea c), desse modo ndo se limitando a hipdtese e participacdes
societarias.

[.]

Em sintese, as participacbes nos lucros atribuidas a partes beneficiarias,
tributadas na pessoa juridica distribuidora dos rendimentos, ndo sao
tributaveis na pessoa juridica beneficiaria.

E assim procedeu a Recorrente, ao excluir de tributagdo os rendimentos recebidos
a titulo de partes beneficiarias, agindo de conformidade com o estabelecido na legislacéo.

E se estamos diante de rendimento ndo submetido a tributacdo, o0 imposto retido
na fonte pela emitente dos titulos ndo pode ser considerado, na beneficidria, como uma
antecipacdo do imposto devido no encerramento do periodo de apuracdo, uma vez que, se assim
procedesse, estaria frontalmente infringindo a regra tributaria basica da apuracdo do saldo de
imposto a pagar:

Lei n®9.430 de 27 de dezembro de 1996
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Secéo |
Apuracédo da Base de Célculo

Periodo de Apuracao Trimestral
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Art. 1° A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda das pessoas
juridicas sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado,
por periodos de apuracao trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco, 30 de
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendario, observada a
legislacdo vigente, com as alteracGes desta Lei.

(-.)
Pagamento por Estimativa

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera
optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de
célculo estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §8§ 1° e 2° do art.29 e nos arts. 30
a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracGes da
Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.

(.

8 4° Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

(.)

111 - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacéo do lucro real;

[...] (destaques do Relator)

De forma que, se o imposto ora em debate ndo € considerado como uma
antecipacdo de imposto a ser apurado pela beneficiaria (a Recorrente), ele se torna exclusivo na
fonte, como alias, estabelece o art.671 do RIR/99:

SECAO V
RENDIMENTOS DE PARTES BENEFICIARIAS OU DE FUNDADOR
Atribuidos a Pessoas Juridicas

Art. 670. Os rendimentos de partes beneficiarias ou de fundador pagos ou
creditados a pessoas juridicas estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte a
aliquota de quinze por cento (Decreto-Lei n © 1.979, de 28 de dezembro de
1982, art. 3°).

[..]
Tratamento do Imposto

Art. 671. O imposto retido na forma desta Secdo sera considerado (Lei n °
9.250, de 1995, art. 12, inciso V, e Lei n ©9.430, de 1996, arts. 1 °,2°,8§4°,
inciso 111, 25 e 27):
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| - antecipacéo do devido pelo beneficiario, no caso de pessoa fisica ou pessoa
juridica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

Il - devido exclusivamente na fonte, nos demais casos, inclusive se 0
beneficiario for pessoa juridica isenta.”

Também néo ha que se cogitar de eventual bis in idem, como alegou a Recorrente,
uma vez que a Recorrente excluiu de tributagdo os rendimentos auferidos, sendo recolhido o
imposto pela fonte pagadora, ndo havendo nenhuma repercussao negativa em seu resultado.

Ante o0 exposto, correta a decisdo de piso, a qual ndo merece reparos e s6 me resta
partilhar de sua conclusdo:

41. Destaque-se que o tratamento de um rendimento ndo tributavel no
encerramento do periodo de apuracdo deve ser, juridicamente, equiparavel ao
pagamento de um rendimento a pessoa juridica isenta, conforme expressamente
consignado no inciso Il acima. Andou bem, pois a autoridade fiscal, que
indeferiu o pedido de restituicdo com base no art. 671, 11, do RIR.

Constatado, portanto, que as retengdes do imposto de renda decorrentes de
rendimentos de partes beneficiarias ndo sdo indébitos tributarios, incabivel a sua solicitacdo por
inexisténcia de direito a restituicdo (item 3.4 de seu recurso).

Concluséo

E o voto, afastar a preliminar de nulidade do despacho decisdrio e, no mérito,
negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



